
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA APRESENTAÇÃO

C ontratação de empres a especializada em aluguel de equipamentos  inclus ive instalação dos mes mos  
conforme a necess idade do contratante, visando o objeto des crito no detalhamento do serviço.

2. DO SERVIÇO

C ontratação de empres a especializada para serviço de instalação, fornecimento de materiais  e mão de 
obra completa para a implantação preventiva e corretiva em s is tema de prevenção e combate a 
incêndio, visando à emis são do alvará de C orpo de B ombeiros  para a realiz ação de eventos  a serem 
aplicados  na F esta de E mancipação P olítica no Município de B aixo G uandu, E S , a ser realizada nos  dias  
10, 11 e 12 de abril de 2026.

3. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

ITE
M

ESPECIFICAÇAO TIPO QUANT. DE 
EQUIPAMENT
O P/ DIA

QUANT.  
TOTAL DE 
DIARIAS POR 
EQUIPAMENT
O

01 EXTINTOR AP 10 LITROS Serviç
o 

07 03

02 EXTINTOR CO2 6KG Serviç
o

05 03

03 EXTINTOR DE INCENDIO ABC 6KG Serviç
o

20 03

04 EXTINTOR PQS 06KG ABC Serviç
o

10 03

04 PLACA DIRECIONAMENTO S2 Serviç
o

13 03

05 PLACA FOTOL. ESCADA DESCE 
ESQUERDA- 15X30CM 

Serviç
o

09 03

06 PLACA FOTOL. EXTINTOR ABC- 20X30 
CM 

Serviç
o

20 03

07 PLACA FOTOL.  EXTINTOR AP-
20X30CM 

Serviç
o

07 03

08 PLACA FOTOL. EXTINTOR BC-20X30CM Serviç
o

10 03

09 PLACA DE EXTINTOR CO2 -20X30CM Serviç
o

05 03

10 PLACA FOTOL. ESCADA DESCE DIREITA-
15X30CM

Serviç
o

07 03

11 PLACA DE DIRECIONAMENTO S1 Serviç
o

08 03

Local/Setor: DEPARTAMENTO DE CULTURA00000129 -
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12 PLACA FOTOL. SAIDA - 15X30 CM Serviç
o

16 03

4. DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa apresentada decorre da neces s idade de preservar a s egurança das  pessoas  que 
comparecerão à festividade do município de B aixo G uandu, E S .

5- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

E stima-se para a contratação almejada o valor total de R $ 5.910,00(cinco mil, novecentos  e dez  reais), 
conforme orçamento em anexo.

Vis lumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
os  termos  da L ei F ederal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais  legis lação aplicável.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. O  objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões  usuais  
no mercado. Desta forma, entendemos  que o objeto pode ser class ificado como aquis ição de serviços  
comuns .

6.2. O  fornecimento não gera vínculo empregatício entre os  empregados  da C ontratada e a 
Adminis tração C ontratante, vedando-s e qualquer relação entre estes  que caracteriz e pessoalidade e 
subordinação direta.

6.3. Devido ao baixo valor e vis ando economicidade processual, a contratação se dará por dispensa de 
licitação.

6.4. O  critério de julgamento empregado na s eleção da proposta mais  vantajosa para a adminis tração 
será o de Menor P reço global.

7- DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

7.1- A entrega dos produtos  deverá s er realizada no Novo E spaço de E vento - E S 446 - Anexo ao 
Aeroporto, entre B aixo G uandu-E S  e Aimorés-MG .

7.2- A entrega deverá s er realizada no praz o de 01 (um) antes do início da festa, contados  a partir da data 
de recebimento da Autorização de F ornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pela S ecretaria 
Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura. 

7.3- A C O NT R AT AD A, obrigatoriamente, deverá entregar, sob pena de rejeição dos  mesmos  no ato do 
recebimento, produtos  com as  especificações  mínimas  des critas  no pedido de compras . 

7.4- T odas  as  despesas  com transporte, carregamento e descarregamento dos  materiais  serão por 
conta da empresa vencedora.

7.5- O  recebimento do objeto dar-se-á:

a) P rovisoriamente, no ato do recebimento de materiais  e vis ita de ins peção do C orpo de B ombeiros ;

7.6- P or ocas ião da entrega, caso seja detectado que os  materiais  não atendem as  especificações  
técnicas  do objeto, ass im como as  normas  técnicas  do C orpo de B ombeiros , poderá a Adminis tração 
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rejeitá-los , integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição 
daqueles  de forma imediata. O  transporte e carregamento dos  materiais  não aceitos  s erão de 
responsabilidade da empresa.

7.7- S omente s erá aceito pelo F iscal, as  entregas  integrais  de acordo com o quantitativo total e 
especificações  cons tantes  das  Autorizações  de F ornecimento, sob pena de aplicação das  sanções  
previs tas  nes te instrumento.

7.8- As  entregas  parciais  serão rejeitadas  e ficarão disponíveis  para retirada pela empresa vencedora, 
sob   pena de sofrer as  sanções  previs tas  neste ins trumento.

9.9- T odas  as  despes as  de recolhimento e transporte dos  materiais  e rejeitados  ficará a cargo da 
C O NT R AT ADA.

8- DA GARANTIA:

8.1. A C O NTR AT ADA deverá oferecer garantia dos  produtos  pelos  prazos  es pecificados deste T ermo de 
R eferência.

8.2. D urante o prazo de garantia, a C O NT R AT ADA fica obrigada a reparar eventual defeito ou 
substituição imediata, s em ônus  para o C ONT R ATANT E .

8.3. D urante o período de garantia a C O NTR AT ADA deverá assumir os  cus tos  de devolução/frete.

9 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1 - O  acompanhamento e a fiscaliz ação da execução do objeto s erão exercidos  pela servidora  para 
atuar como fiscal titular: L O IZ Y  G AB R IE L L Y  S O UZ A DA S IL VA, C P F : 194925347-38, F iscal S uplente o 
servidor:  J aime Moreira C P F : 9052256772-20, des ignados  pela S ecretaria Municipal de P olíticas  para 
as  Mulheres  e C ultura, nos  termos  do art.117 da L ei nº 14.133/2021 que deverão atestar a realização 
dos  serviços  contratados , para cumprimento das  normas  es tabelecidas  nos  artigos  62 e 63 da L ei nº 
4.320/64.

9.2- O  Município de B aixo G uandu exercerá a fiscalização, de modo a ass egurar o efetivo cumprimento 
da execução do escopo contratado.

9.3 - O  fiscal deverá promover o regis tro de todas as  ocorrências  relacionadas  a entrega, determinando 
o que for necess ário à regularização das  falhas  observadas , conforme as  previs ões  deste termo.

9.4 - As  decisões  e providências  que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas  ao 
S ecretário Municipal de C ultura em tempo hábil para a adoção das  medidas  convenientes . 

9.5 - A fiscalização será exercida no interesse exclus ivo do Município de B aixo G uandu e não exclui nem 
reduz  a responsabilidade da C ontratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na entrega dos  
serviços  contratados .

9.6- Ao s ervidor des ignado para o acompanhamento e a fiscalização da presente aquis ição de acordo 
com as  regras  e exigências  deste termo, caberá ainda, a conferência das  notas  fiscais  e a liberação das  
respectivas  faturas  para pagamento. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

10.1- C ons tituem obrigações  do C ONT R ATANT E  além das  constantes  neste termo:
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a) P romover, por meio do F is cal do P rocesso o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto do presente T ermo de R eferência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em regis tro 
próprio as  falhas  detectadas ;

b) C omunicar prontamente à C ontratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 
recus ar o recebimento, caso não es teja de acordo com as  especificações  e condições  estabelecidas  no 
presente T ermo de R eferência;

c) C onferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando 
o seu atesto quando as  mesmas  estiverem em conformidade com os  padrões  de informação e qualidade 
exigidos ; 

d) Atestar os  fornecimentos  executados  quando estiverem de acordo com o es pecificado; 

e) E fetuar o pagamento à contratada, de acordo com as  condições estabelecidas  neste Termo de 
R eferência; 

f) A Adminis tração não responderá por quaisquer compromissos  assumidos  pela contratada com 
terceiros , ainda que vinculados  à execução do objeto do pres ente T ermo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros  em decorrência de ato da C ontratada, de seus  empregados , prepostos  ou 
subordinados . 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1- C ons tituem obrigações  da C ONT R ATADA além das  constantes  neste termo:

a) Atender a todas  as  condições  descritas  no pres ente T ermo de R eferência;

b) R es ponsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos  os  
danos , perdas  e prejuízos  que, por dolo ou culpa sua, de seus  empregados , prepostos, ou terceiros  no 
exercício de suas  atividades , vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar ao C ontratante;

c) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 
objeto, bem como, prestar es clarecimentos  que forem s olicitados pelo C ontratante; 

d) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 
qualquer alegação, mesmo s ob pretexto de não ter s ido executada anteriormente qualquer tipo de 
procedimento; 

e) P restar qualquer tipo de informação solicitada pelo C ontratante s obre os  fornecimentos , bem 
como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste 
T ermo; 

f) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as  obrigações  
assumidas , todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas ; 

g) R eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  suas  expens as , no total ou em parte, o 
objeto deste T ermo de R eferência em que se verificarem vícios , defeitos  ou incorreções .

h) S ubstituir em casos  de violação de lacres  ou placas  de s inalização.

12. DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS:

12.1- Da habilitação jurídica:

a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado; em se tratando de 
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sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  
seus adminis tradores  (Ata e T ermo de P osse); ou R egis tro C omercial; no caso de empresa individual;

b) Decreto de autorização, em s e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
P aís , e ato de regis tro ou autoriz ação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade ass im o exigir;

c) Ins crição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

d) C omprovação de Inscrição no C NP J .

12.2- Da regularidade fiscal e trabalhis ta:

a) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, referentes  a T ributos  F ederais  e à D ívida 
Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;

b) P rova de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

c) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F az enda E s tadual - E stado

S ede da C ontratada;

d) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F azenda Municipal - Município 
S ede da C ontratada;

e) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a J ustiça do T rabalho;

12.3 - Da qualificação técnica:

a) Atestado de capacidade técnica de que a empresa prestou, sem restrição, serviço de natureza 
compatível com o objeto des ta contratação. A comprovação s erá feita por meio de ates tados , 
devidamente as s inados , carimbados , preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão 
tomador do serviço, que para efeito deste termo de referência s erá considerado atividades  pertinentes  e 
compatíveis  ao objeto

12.4 - Documentos  complementares :

a) Declaração de ciência e concordância com o termo de referência.
b) o cumprimento do dis posto no inciso X X X III do art. 7º da C onstituição F ederal.

13- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1- O  pagamento será em parcela única, mediante a apres entação pela C ontratada, de Nota F iscal ao 
Município de B aixo G uandu, juntamente com a comprovação de regularidade fiscal exigidos  pelo art. 68 
da L ei nº 14.133/2021, a s aber:

I - a inscrição no C adastro de P essoas  F ís icas  (C P F ) ou no C adastro Nacional da P es soa J urídica 
(C NP J );

II - a inscrição no cadas tro de contribuintes  es tadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao s eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a F azenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do lic itante, 
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ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  - a regularidade perante a J ustiça do T rabalho;

13.2- A Nota F iscal e os  demais  documentos  deverão ser emitidos  pela C ontratada, que depois  de 
conferidos  e visados , serão atestados  pelo fis cal des ignado e encaminhados para processamento e 
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após  a respectiva apresentação.

13.2.1- Quando devido, as  notas  fiscais  deverão ser emitidas  na forma eletrônica, conforme legis lação 
vigente e encaminhadas  em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 
nfe@baixoguandu.es .gov.br <mailto:nfe@baixoguandu.es .gov.br>. 

13.2.2 - O s  pagamentos  somente s erão realizados  através  de O rdem B ancária, ficando a C ontratada 
obrigada a indicar na Nota F is cal, a C onta C orrente e Agência B ancária para o res pectivo pagamento.

13.2.3 - O correndo erros  na apresentação das  Notas  F iscais  ou nos  documentos relativos  às  obrigações  
fiscais/trabalhis tas , será s olicitada a C O NT R AT ADA providências  para retificação, ficando estabelecido 
que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

13.3 - A Nota F is cal deverá conter o mesmo C NP J  e razão social apresentados quando da C ontratação, 
ass im como, o número da contratação, o (s ) objeto (s ), os  valores  unitários  e totais .

13.4 - Qualquer alteração feita no C ontrato s ocial, ato constitutivo ou estatuto que modifique as  
informações regis tradas  no certame, deverá ser comunicado ao Município de B aixo G uandu, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

13.5 - O  Município de B aixo G uandu poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela C ontratada, em decorrência de descumprimento de suas  obrigações .

13.6 - P ara a efetivação do pagamento a C O NT R AT ADA deverá manter as  mesmas  condições previs tas  
no Termo de R eferência no que concerne a proposta de preço.

13.7 - O s  preços  propostos  são fixos  e irreajus táveis , s em prejuízo do dispos to no inciso II, alínea "d", do 
art. 124, da L ei nº 14.133/2021.

13.8 - Nenhum pagamento será efetuado à C ontratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.9- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 14.1 - As  despes as  decorrentes  da pres ente contratação correrão a conta do O rçamento Municipal para 
o exercício de 2026, de acordo com as  class ificações  programáticas  seguintes :

S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura

Ação: 2.121 - R ealização de fes tas  e eventos  culturais  e comemorativos  

F onte de recurso: 250000009999 - recursos  não vinculados  de impostos  e trans ferências  de impostos

F icha 0000236 - 33903900000 - O utros  serviços  de terceiros  - P essoa jurídica.

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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15.1- O  participante, antes  de ofertar lance em qualquer dos  itens  desta contratação, deverá conhecer 
em detalhes, e es tará concordando com todos  os  atos  previs tos  no Termo de R eferência (T R ), NÃO  
podendo alegar desconhecimento das  condições .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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